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COLLECÇ;\0 DAS LEIS DO !MPE!\IO DO BllASIL. 

1856. 

TOJ!O 19. PARTE 2." SECÇÃO 53. a 

DECRETO N." 1.830-de 8 de Outubro de 1856. 

Exlingue as Junlas de Justiça Militar existentes nas Pro
víncias onde ha Relações e na do Pará. 

J~m virtude do paragrapho primeiro do Artigo quir1to 
da Lei numero oitocentos c sessenta e dous de trinta de 
Julho do corrente mmo, Hei por bem Decretar o seguinte. 

Art. 1." Ficâo extinclas as Juntas de Justiça Militar 
crendas pela tei de treze de Outubro de mil oitocentos c 
vinte e sete nas Capitacs das l'rovincias onde ha Relações, 
e a que foi estabelecida na ela l'rovincia elo l'ará pela Lei 
de 211- de Setembro de mil oitocentos vinte e nove. 

Art. 2. o Todos os. autos, registros c documentos re
lativos a processos julgados e por julgar pelas Juntas de 
Ju.;ti<,~a Militar mencionadas no Artigo primeiro, que exis
tirem nos respectivos archivos, serão remcttidos, por in
tcrmedio dos Presidentes das I'rorincias ao Conselho Supremo 
Militar de Justiça a fim de lerem o conveniente destino. 

Art. 3." Os processos de Conselho de Guerra que se 
formtlrcm nus Províncias comprchendidos na jurisdicç.fw das 
Juntas de Jusliço, serão d'ora em diante rcmcttidos á Se
cretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, para serem suh
metlidos ao julgamento da Segunda lnsluncia; ob:;ervando
sc na remessa as disposições da Pro\'isão de cinco de Se
tembro de mil cdtocentos e quinze. 

O Marquez de Caxias, do Meu Conselho, l'rcsidcnte 
do Conselho de Ministros, Ministro e Secretario d'Estado 
dos Negocias da Guerra, o tenha assim entendido e faça 
executar com os Ucspachos neccssarios. Palacio do B.io de 
Janeiro em oito de Outubro uc mil oitocentos cincoenta 
c seis, trigesimo quinto da fndepcndcncia c do Imperio. 

Co!ll a Rubrica de Sua Magcstadc o Imperador. 

ilial'quez de Caxias. 

STM-DIDOC-GOGES-LEGIS




